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APRESENTAÇÃO 
 
 

O presente dossiê, publicado na Revista de Direito Magis, é 
dedicado ao estudo das nulidades no processo civil brasileiro e parte da 
premissa de que esse sistema não constitui mero conjunto de regras 
técnicas, mas verdadeiro instrumento de controle da regularidade 
processual e de concretização das garantias fundamentais. Nesse sentido, 
as nulidades devem ser compreendidas à luz de princípios estruturantes 
como o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, que 
orientam e legitimam a atuação jurisdicional. 

 
Sob essa perspectiva, o formalismo processual deixa de ser 

concebido como um fim em si mesmo, assumindo caráter instrumental. 
Sua função reside na promoção da segurança jurídica, da previsibilidade 
e da confiabilidade dos atos judiciais. A análise das nulidades, portanto, 
exige abordagem que ultrapasse a dimensão estritamente técnica, 
incorporando seus fundamentos constitucionais e sua inserção no sistema 
processual como um todo. 

 
A disciplina das nulidades revela, ainda, a tutela de distintos 

interesses jurídicos. De um lado, situam-se as nulidades relativas, 
voltadas à proteção de interesses predominantemente privados, cuja 
arguição depende da iniciativa da parte interessada, sob pena de 
preclusão. De outro, encontram-se as nulidades absolutas, relacionadas à 
violação de normas de ordem pública, passíveis de reconhecimento de 
ofício pelo magistrado. Essa distinção, longe de ser apenas 
classificatória, estabelece regimes jurídicos próprios que influenciam 
diretamente a dinâmica processual e a atuação dos sujeitos do processo. 

 
Nesse cenário, o estudo das nulidades evidencia a permanente 

tensão entre dois vetores fundamentais: a busca por eficiência e 
celeridade processual e a necessidade de preservação das garantias 
constitucionais. A evolução jurisprudencial, especialmente no âmbito 
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dos tribunais superiores, tem desempenhado papel decisivo na releitura 
desse equilíbrio, notadamente a partir da valorização do princípio da 
instrumentalidade das formas. 

 
Consolida-se, assim, o entendimento de que a decretação de 

nulidade não pode prescindir da demonstração efetiva de prejuízo, 
evitando-se o apego a um formalismo excessivo e privilegiando-se a 
obtenção de decisões de mérito justas e eficazes. 

 
Ao longo deste dossiê, são explorados os principais aspectos 

teóricos e práticos do regime das nulidades no processo civil, com o 
objetivo de oferecer uma compreensão integrada e crítica do tema. Mais 
do que sistematizar o conhecimento existente, a proposta é fomentar 
reflexões que orientem a prática jurídica em direção a um processo mais 
eficiente, legítimo e comprometido com a realização da justiça. 

 
Por fim, destaca-se que o dossiê será publicado em dois números 

do periódico. Este primeiro volume reúne sete artigos que examinam, sob 
múltiplas abordagens, o sistema de nulidades no processo civil. O 
número subsequente dará continuidade ao debate, aprofundando questões 
relevantes e ampliando a análise crítica da matéria. 

 
Michel Canuto de Sena 

Sthefano Scalon Cruvinel 
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